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APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO  E
PORTE DE ARMA DE FOGO. CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PRETENSA  ABSOLVIÇÃO
QUANTO  AO  PRIMEIRO  DELITO.
INADMISSIBILIDADE.  PROVA  ESCORREITA
DA  PRÁTICA  DELITUOSA.  REPRIMENDA
MINORADA.  CONFISSÃO  DO  ACUSADO  NO
QUE  TANGE  AO  SEGUNDO  CRIME.
INCIDÊNCIA DA ATENUANTE.  PROVIMENTO
PARCIAL.

Demonstrada a materialidade e a autoria delitivas,
não há de se falar em absolvição, mantendo-se,
pois, a condenação proferida pelo juízo singular.

Restando  devidamente  comprovado  no  caderno
processual,  diante  o  acervo  probatório
concludente e seguro que conduzem a convicção
de  que  o  acusado  era  conhecedor  da  origem
criminosa  da  res  furtiva,  não  é  possível  o
acolhimento da tese absolutória.

Se o acusado confessa a prática delitiva perante a
autoridade  judicial e  isso  serve  de  fundamento
para a sentença condenatória, a atenuante deve
ser reconhecida.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;
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A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA REDUZIR A PENA PARA 06 (SEIS) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E 110 (CENTO E DEZ) DIAS-MULTA, MANTENDO O REGIME
DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA
COM O PARECER MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por Moacir Vieira do

Carmo (fl. 89) contra a sentença proferida pelo juízo da 5ª Vara Criminal da

comarca de Santa Rita (fls. 83/86), que o condenou a uma pena de 07 (sete)

anos de reclusão, em regime fechado, além de 110 (cento e dez) dias-multa,

no  valor  unitário  de  1/30  do  salário-mínimo  vigente  à  época  do  fato,  pela

prática do delito previsto no art. 180 do Código Penal e no art. 14 da Lei nº

10.826/03.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  106/110),  o

apelante  pugna  pela  absolvição  quanto  ao  delito  de  receptação  e  pelo

reconhecimento da atenuante da confissão no que se refere ao crime de posse

ilegal de arma de fogo.

Em contrarrazões,  fls.  111/115,  a  Promotoria  de  Justiça  pugna

pelo provimento parcial do recurso para que seja reconhecida a confissão com

relação  ao  delito  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  10.826/03,  mantendo-se  os

demais termos da sentença.

A  douta  Procuradora  de  Justiça,  Maria  Lurdélia  Diniz  de

Albuquerque Melo, por meio de parecer de fls. 117/122, opinou pelo provimento

parcial do apelo para ser reconhecida a confissão para o fim de atenuar a pena

do recorrente.

É o relatório.

Desembargador João Benedito da Silva
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V O T O

O representante do Ministério Público Estadual ofereceu denúncia

em face de Moacir Vieira do Carmo, dando-o como incurso nas sanções do

art. 180 do Código Penal e no art. 14 da Lei nº 10.826/03. 

Narra a denúncia que, segundo o inquérito policial, no dia 11 de

outubro de 2014, por volta das 15 horas, policiais militares estavam realizando

rondas nas proximidades da Fazenda Mumbaba dos Pininchos, zona rural da

cidade de Santa Rita/PB,  quando visualizaram o denunciado pilotando uma

motocicleta da marca Honda, modelo Brós, da cor vermelha, com placa OEF

0254/PB e o seu colega de nome Gleydson Willames Vasconcelos de Castro

na garupa do referido veículo.

Relata  a  peça  informativa  que,  diante  desse  fato,  os  militares

decidiram realizar abordagem e revista pessoal no acusado, sendo encontrado

um revólver calibre 38, marca Rossi, série J187755, com sete munições do

mesmo calibre,  sendo  quatro  intactas  e  três  pinadas,  por  ele  portada  sem

autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar.

Consta, ainda, na exordial, que o denunciado recebeu e conduzia

a motocicleta mesmo sabendo de sua origem ilícita, pois havia sido objeto de

roubo ocorrido no dia 04/10/2014, na Rua Santo Stanislau, Bairro dos Novais,

João Pessoa, praticado por dois indivíduos armados, que subtraíram o referido

veículo da vítima Joacil Felipe da Silva.

Aduz,  também,  a  denúncia  que  o  acusado  adulterou  sinal

identificador da motocicleta,  modificando a placa original  OFF-0254/PB para

OEF-0254/PB, na tentativa de ludibriar os agentes de fiscalização, cometendo,

assim, o crime de adulteração de sinal identificador de veículo, o que revela a

ciência da origem criminosa da coisa. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Finda a instrução, o julgador  a quo  condenou o acusado a uma

pena de condenou a uma pena de 07 (sete) anos de reclusão, em regime

fechado, além de 110 (cento e dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do

salário-mínimo vigente à época do fato, pela prática do delito previsto no art.

180 do Código Penal e no art. 14 da Lei nº 10.826/03.

Como relatado, o réu opôs a presente apelação criminal, em que

pugna pela absolvição quanto ao delito de receptação e pelo reconhecimento

da atenuante da confissão no que se refere ao crime de posse ilegal de arma

de fogo.

Passo, pois, à análise recursal.

a) Quanto ao crime previsto no art. 180 do Código Penal

O réu opôs a  presente  apelação criminal,  em que  pugna pela

absolvição quanto ao delito de receptação por insuficiência probatória. 

No entanto, referida pretensão não prospera. 

A  materialidade  delitiva  está  comprovada  pelos  Autos  de

Apresentação e Apreensão (fl. 14).

A  autoria,  de  igual  modo,  é  inquestionável  diante  dos

depoimentos colhidos nos autos, apesar de o apelante negar conhecimento

acerca da origem ilícita da res com ele apreendida.

Com  efeito,  ao  ser  interrogado  perante  a  autoridade  judicial

confessou que portava uma arma ao ser abordado pela guarnição policial e,

com relação à motocicleta,  afirmou desconhecer  a origem ilícita  do veículo,

Desembargador João Benedito da Silva
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bem como negou que tivesse promovido nela qualquer adulteração. Vejamos: 

“(…)  que  é  verdadeira  em parte  a  acusação  que  é
feita, pois portava a arma, que era de outra pessoa;
que não sabe porque  lhe  atribuem a prática  destes
crimes; que havia passado quase 11 anos preso pelo
crime de homicídio; que então estava em casa com a
quantia  de  R$  2.000,00  que  havia  recebido  por
herança dado pela morte de seus pais; que apareceu
uma pessoa de apelido Carioca, sendo esta a única
vez que o viu,  lhe  oferecendo a  motocicleta  que foi
presa para sua compra; que então foi tomar banho de
rio, guiando a motocicleta com o Carioca na garupa;
que ao retornar do banho do rio outra pessoa lhe pediu
carona; que Carioca vinha logo atrás em outra moto;
que a arma era de Carioca e este lhe pediu para que
lhe trouxesse a arma até o rio; que então foi abordado
portando  arma;  que  esclarece  que  não  adulterou  a
motocicleta,  nem  comprou  roubada,  nem  a  roubou;
(…) que ficou com medo de voltar para o presídio, por
isso  disse  que  seu  nome  era  Tiago  Pereira;  que
posteriormente pediu que sua família viesse ao fórum
e fizesse constar no processo o seu nome verdadeiro
Moacir Vieira do Carmo (…).” (interrogatório judicial –
fls. 60/60v)

Por  outro  lado,  os  depoimentos  das  testemunhas  Phelipe

Paulo dos Santos Lima  e  Lineltom Pelágio Tavares, arroladas pelo Ministério

Público, policiais militares que, à época do fato, participaram das diligências

que culminaram com na prisão em flagrante do acusado, apontam este como

sendo o autor do delito. Vejamos:

“QUE estavam realizando rondas quando abordaram o
acusado;  que  ao  ser  feita  uma  busca  pessoal
constatou  que  o  acusado  portava  um  revolver  inox
com 5 refrigerações, ou seja 5 polegadas; que estava
municiada; que consultaram a motocicleta através da
placa e constataram que era um veículo; que quando
fizeram  uma  análise  minuciosa  constataram  que
estava  adulterada;  que  a  letra  original  era  F  e  foi
colocada uma tinta e ficou parecendo com E; (…) que
a  motocicleta  estava  pintada  de  preto,  mas  a  cor
original era vermelha; que o acusado não apresentou
documento da motocicleta; que o acusado disse que
pegou a motocicleta emprestada de um amigo,  mas

Desembargador João Benedito da Silva
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não sabia identificar este amigo, nem seu endereço;
que chegaram umas pessoas da empresa Santa Maria
procurando a moto na delegacia; que não sabe se o
acusado  foi  reconhecido  como  autor  do  roubo;  que
dentre estas pessoas estava o proprietário  da moto;
(…)  QUE  não  tinham  munições  deflagradas,  mas
existiam munições pinadas; que esclarece que pinada
foi  acionada,  mas  o  projétil  não  saiu  do  estojo.”
(Phelipe Paulo dos Santos Lima – fl. 58)

“(…) que realizavam rondas na localidade denominada
Mumbaba  dos  Peninchos  quando  deram  ordem  de
parada ao acusado e seu carona; que o acusado ainda
fez menção de querer entrar dentro do matagal, mas a
guarnição o impediu; que feita uma busca pessoal no
acusado  verificou-se  que  portava  um  revólver  inox
calibre  38  com  5  refrigeração;  que  a  arma  estava
municiada;  que  inicialmente  acionaram  o  CIOP  e
constatou  que  a  moto  não  tinha  restrições;  que  ao
chegarem  na  Delegacia  para  lavratura  do  flagrante
constatara,  que  a  letra  F  havia  um  adesivo  que  a
transforma em E; que então fizeram nova consulta e
constatou-se  que   moto  era  produto  de  roubo;  que
então  foram olhar  a  cor  da  moto  e  verificaram que
estava  pintada  de  preto,  sendo  sua  cor  original
vermelha;  que  o  fiscal  da  empresa  Santa  Maria
também chegou ao local dizendo que a moto teria sido
produto de roubo; (…) que arma tinham 6 munições,
sendo 3 intactas e 3 deflagradas; que ainda havia uma
munição intacta portada pelo  acusado fora  da arma
(…).” (Lineltom Pelágio Tavares – fl. 59)

Ademais, apesar de o réu negar conhecer a origem ilícita do bem

apreendido, as circunstâncias que envolvem a infração, quais sejam, ausência

de  documentação  da  motocicleta;  aquisição  desta  por  valor  inferior  ao  de

mercado e a tentativa de fuga quando foi abordado pelos policiais constituem

indícios concludentes e seguros que conduzem à certeza de que o recorrente

era conhecedor da origem da res furtiva, tornando certa a sua condenação por

receptação dolosa.

Os Tribunais, por sua vez, entendem que a apreensão da  res em

poder  do  acusado  gera  presunção  de  autoria,  mormente,  quando  não  se

produz prova em contrário, como é o caso sob disceptação.

Desembargador João Benedito da Silva
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In  casu,  o apelante  não comprovou  que a  obtenção da moto  foi

realizada de forma regular, não fornecendo, inclusive, os dados necessários à

identificação da pessoa do alienante.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:

"APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO - NEGATIVA
DE AUTORIA - INSUBSISTÊNCIA - APREENSÃO DA
RES ILÍCITA EM PODER DO ACUSADO - INVERSÃO
DO  ÔNUS  PROBATÓRIO  -  INOCÊNCIA  NÃO
COMPROVADA  -  DOLO  CONFIGURADO  -
CONDENAÇÃO  QUE  SE  MANTÉM  -  RECURSO
DESPROVIDO. Aquele que é surpreendido na posse
da ‘res’ ilícita deve apresentar versão convincente para
rechaçar  as  suspeitas  que  recaem  contra  si  por
decorrência de tal circunstância, sob pena de, não se
desvencilhando  do  encargo  processual,  ver  como
comprovadas as increpações que lhe foram dirigidas.
(TJMG,  Ap.Crim.  nº  2.0000.00.517585-9/000,  4ª
Câmara  Criminal,  Rel.  Des.  Eduardo  Brum,  j.
11.01.2006, p. 31.01.2006) 

"APELAÇÃO  -  RECEPTAÇÃO -  ABSOLVIÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  RES  FURTIVA ENCONTRADA
NA POSSE  DO  RÉU  -  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
PROVA -  ALEGAÇÃO  DE  QUE  TERCEIRO
DESCONHECIDO  TERIA  PEDIDO  PARA  O
ACUSADO  GUARDAR  A  COISA  -  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  -  ENCARGO  QUE  INCUMBIA  À
DEFESA.A apreensão  da  ‘res’  furtiva  na  posse  do
acusado  faz  presunção  de  responsabilidade,
invertendo o ônus da  prova, de modo a transferir ao
agente  o  encargo  de  provar  a  legitimidade  da
detenção do bem, mormente quando apresenta uma
escusa  inverossímil  e  não  a  comprova  ao  longo  da
instrução  criminal.  Preliminares  rejeitadas  e  recurso
improvido  (TJMG,  Ap.Crim.  nº  2.0000.00.515133-
7/000, 5ª Câmara Criminal, Rel. Des. Vieira de Brito, j.
06.12.2005, p. 04.02.2006)

Restando,  pois,  devidamente comprovado no caderno processual,

diante o acervo probatório concludente e seguro que conduzem a convicção de

que o acusado era conhecedor da origem criminosa da res furtiva, deve ser

Desembargador João Benedito da Silva
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mantida a condenação imposta tal qual lançada na sentença objurgada.

De  mais  a  mais,  a  pena  fixada  em 03  (três)  anos e  08  (oito)

meses de reclusão e 70 (setenta) dias-multa,  à razão de 1/30 do salário-

mínimo  vigente  à  época  do  fato,  mostra-se  proporcional  e  suficiente  para

prevenção e reprovação do delito.

b) Quanto ao crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/03

Pugna  o  réu,  ainda,  pelo  reconhecimento  da  atenuante  da

confissão no que se refere ao crime de posse ilegal de arma de fogo.

Para melhor análise da dosimetria da pena, transcrevo excerto da

sentença.

“(…)  Culpabilidade: encontram-se dentro dos limites de
reprovabilidade  estabelecida  para  o  tipo  penal.
Antecedentes:  à  vista  da  certidão  contida  nos  autos,
conclui-se  que  o  réu  possui  antecedentes  penais
desfavoráveis,  assim  considerados  condenações  com
trânsito  em  julgado  que  não  configurem  reincidência,
mais  especificamente  a  condenação  com  trânsito  em
julgado  em  12/08/2014,  do  processo
4738.2004.815.2002, conforme certidão de fls. 75/76 dos
autos.  Conduta  social  e  personalidade: não  há
informações  nos  autos.  Os  motivos decorrem,
seguramente, do desrespeito ao alheio, o que integra o
tipo, devendo ser interpretado favoravelmente ao réu. As
circunstâncias: normais.  Consequências: os  bens
subtraídos  foram  recuperados  pela  vítima,  devendo  a
circunstância ser interpretada favoravelmente ao réu.

Considerando  as  circunstâncias  judiciais  acima
analisadas,  fixo  a  pena-base  em  02  (DOIS)  ANOS  E
QUATRO  MESES  DE  RECLUSÃO  e  em  50
(CINQUENTA) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário-
mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado
quando  do  seu  efetivo  recolhimento.  Anote-se  que
somente quando todas as circunstancias judiciais do art.
59 do CP forem favoráveis é que a pena deve ficar no
mínimo legal.

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES:

Desembargador João Benedito da Silva
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Inexistem circunstancias atenuantes.
Nos termos do art. 61, inc. I, do Código Penal, agravo em
1 (um) ano de reclusão e em 10 (dez) dias-multa devido
ao  fato  do  réu  ser  duplamente  reincidente,  devido  a
existência de condenações com trânsito em julgado nos
processos  n°  12746-12.2003.815.2002  e  nº  53614-
32.2003.815.2002,  conforme  atestado  na  certidão  de
antecedentes criminais de fls. 74/75.

CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DE PENA:
Inexistem causas de diminuição da pena.

PENA DEFINITIVA PARA O CRIME DE PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO
Torno  definitiva  a  pena  em  3  (TRÊS)  ANOS  E  4
(QUATRO)  MESES  DE  RECLUSÃO  e  em  60
(SESSENTA) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário-
mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado
quando do seu efetivo recolhimento, face à ausência de
outras  circunstancias  agravantes  e  atenuantes,  bem
como ausência de outras causas especiais de aumento
ou de diminuição da pena. (fls. 85v/86)

Diante da análise acima transcrita, o magistrado a quo fixou a pena-

base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-

multa, em razão da existência de circunstância judicial negativa, o que autoriza

a fixação acima do mínimo legal.

 Ademais,  o  incremento  da  pena-base  mostra-se  proporcional  e

suficiente.

Em segunda fase, no entanto, analisando o decreto condenatório,

observa-se que o magistrado sentenciante embasou a condenação nas provas

produzidas sob o crivo do contraditório e na confissão judicial.

Se  o  acusado  confessa  a  prática  delitiva  perante  a  autoridade

policial e isso serve de fundamento para a sentença condenatória, a atenuante

deve ser reconhecida.

No  julgamento  do  Recurso  Especial  Representativo  de

Desembargador João Benedito da Silva
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Controvérsia  n.  1.341.370/MT,  em  10/4/2013,  a  Terceira  Seção  firmou  o

entendimento  de  que,  observadas  as  especificidades  do  caso  concreto,  "é

possível,  na  segunda  fase  da  dosimetria  da  pena,  a  compensação  da

atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência".

O concurso entre circunstância agravante e atenuante de idêntico

valor  redunda em afastamento  de ambas,  ou  seja,  a  pena não deverá  ser

aumentada ou diminuída na segunda fase da dosimetria. Todavia, tratando-se

de réu multirreincidente deve ser reconhecida a preponderância da agravante

prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua compensação

proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em estrito atendimento

aos  princípios  da  individualização  da  pena  e  da  proporcionalidade.

Precedentes.

Por tais motivos, em se tratando de réu duplamente reincidente,

conforme certidão de antecedentes de fls.74/75,  fixada a pena-base em 02

(dois)  anos  e  04  (quatro)  meses  de  reclusão,  incide  a  compensação

proporcional entre a atenuante da confissão e uma agravante da reincidência.

Em razão da preponderância da agravante da multireincidência,

agravo a pena em 06 (seis) meses, resultando em 02 (dois) anos e 10 (dez)

meses de reclusão, tornando-a definitiva, à míngua de outras atenuantes ou

agravantes, bem como de causas de aumento e diminuição de pena.

A pena de multa não sofre a incidência de causas atenuantes ou

agravantes.  Desse  modo,  torno  definitiva  a  pena  de  multa  fixada  em  50

(cinquenta) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do

fato.

Reconhecido  o  concurso  material  de  crimes,  impõe-se  o

somatório das penas nos termos do art. 69 do CP, totalizando 06 (seis) anos e

06 (seis) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, à razão de

Desembargador João Benedito da Silva
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1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato.

Todavia, com relação à multa,  o magistrado  a quo  fixou, como

definitiva, a pena de 110 (cento e dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do

salário-mínimo vigente à época do fato.

In casu, apenas o réu recorreu, não podendo a pena de multa ser

aumentada,  prejudicando-o, ainda que o valor  fixado seja resultado de erro

material no somatório das penas de multa procedido pelo juízo a quo.

Em consequência, torno definitiva a pena de 06 (seis) anos e 06

(seis) meses de reclusão e 110 (cento e dez) dias-multa, à razão de 1/30

do salário-mínimo vigente à época do fato.

Forte em tais razões, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,

para reconhecer a atenuante da confissão, reformando a reprimenda corpórea,

fixando-a em 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 110 (cento e

dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do

fato, mantidos os demais termos da sentença. 

Mantenho o regime inicial  fechado para cumprimento da pena,

tendo em vista a reincidência e os maus antecedentes do réu.

Oficie-se ao Juízo de Execuções Penais, comunicando-se a

confirmação da sentença condenatória. 

É como voto.

 

                 Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores  João Batista Barbosa ( Juiz de

Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des.

Desembargador João Benedito da Silva
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João Benedito da Silva), relator,   e  Tércio Chaves de Moura ( Juiz de Direito

convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos .06 (seis) dias do mês de fevereiro

do ano de 2018.

Dr. João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

       

Desembargador João Benedito da Silva


